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B E C E E T O N . 31.225, D E 10 D E MARÇO B E . .1958 y 

Au to r i z a o Depar tamento de Es t radas de R o 
dagem a admitir servidores da categoria de Pes
soal para Obras . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e con 
s iderando a necessidade de pessoal para os serviços a d m i 
n is t ra t i vos do ' " F e r r y - B o a t s " ' d p Guarujá, a cargo do 
D i s t r i t o Reg i ona l de Cubatão da Divisão de Conservação 
do Depar tamento de Estradas de Rodagem, 

Dec r e ta : 
A r t i go l.o — F i c a o Depar tamento de Est radas de 

Rodagem autor izado, como exceção do disposto no art igo 
l.o do Dec r e t o -n . 30.712, de 21 de jane i ro de 1358, a a d 
m i t i r 4 (quatro) Aux i l i a r e s de Escritório, todos n a cate
gor ia dc Pessoal pa ra Obras . 

A r t i go 2.o — O presente decreto entrará em vigor 
n a da ta de sua publicação. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 10 

de março de 1958. 
JÂNIO Q U A D R O S 
José V icente de Faria L i m a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 10 de março de 1058. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N. 31.223, D E 10 DE M A S C O D E 19S8 

Auto r i z a o Depar tamento de Estradas de Ro
dagem a a d m i t i r servidores da categoria de Pes-

. .soai para Obras. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e c o n 
s iderando a necessidade de pessoal pa ra os serviços de 
construção e conservação das estradas E ldo rado - I t apo ran -
ga, Juyuiá-Sete Ba r ras , Jacupiranga-Cananéia e I t a p i t a n -
gu i -D iv i sas , a cargo da Subdivisão Reg i ona l de Itapetinüi-
ga da Divisão de Conservação do Depar tamento de E s t r a 
das de Rodagem, 

Dec r e t a : 
A r t i go l.o — F i c a o Depar tamento de Es t radas de 

Rodagem autor izado, como exceção do disposto no art igo 
l.o do Decreto n . 30.712, de 21 de jane i ro de 1958, a 
a d m i t i r 80 (oitenta) T raba lhadores , todos n a categoria de 
Pessoal para Obras . 

A r t i go 2.o — O presente decreto entrará em v igor n a 
data de sua publicação. 

Ar t i go 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 10 

de março de 1958. i 
JÂNIO Q U A D R O S 
José Vicente de Faria Lima 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 10 de março de 1958. j 

Carlos de Albuquerque Seiffarth j 
Di re to r G e r a l 

D E C R E T O N. 3L227, D E 10 D E MARÇO D E 1958 

Autoriza o Departamento de Estradas de Ro
dagem a admitir servidores da categoria de Pes
soal para Oftras. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, e c o n 
s iderando a necessidade de pessoal p a r a os serviços de 
apare lhamento da estrada Presidente Prudente-Pôrto E p i 
tácio, a cargo da Divisão de Obras Novas do D e p a r t a m e n 
to de Es t radas de Rodagem, 

Dec r e t a : 
Artigo l.o — Fica o Depar tamento de Estradas de 

R o d a g e m autor izado, como exceção do disposto no art igo 
l.o do Decreto n . 30.712, de 21 de j ane i ro de 1958, a 
a d m i t i r 10 (dez) t rabalhadores , todos n a categoria de 
Pessoal pa ra Obras . 

A r t i g o 2.0 — O presente decreto entrará em v igor na 
data de sua publicação. 

A r t i g o 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Es tado de São Paulo, aos 10 

de março de 1958. 
JÂNIO Q U A D R O S 
José Vicente de Faria Lima 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 10 de março de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Di r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N. 31.228, D E 10 D E MARÇO D E 1958 

Dispõe sobre medidas de interesse do serviço 
contábil e controle da administração dos bens 
imóveis do Estado. 

JÂNIO Q U A D R O S , GO" . K. %7ADOR D O E S T A D O D E 
— SAO PAULO, usando de sua» : ;ribuições legais, e cons i 

derando que, em consequência uo disposto n a L e i n. 3.718, 
de 11 de jane iro de 1957, a contabilização dos bens imó
veis sob a administrac/io das Secretar ias de Es t ado c o m 
pete às Contador ias e Subcontador iaa Seccionais res. 
pect ivas, 

Dec r e t a : 
A r t i go l .o — A Procurado r i a do Patrimônio Imobiliá

rio, como órgão incumbido de man t e r o cadastro dos pró
pr ios estaduais, dará conhec imento às Contador ias Sec
c ionais que func ionam jun t o às diversas Secretar ias de 
Estado , até o d i a 10 de cada mês, dos bens imóveis cadas
trados no mês anter ior , prestando- lhes os esclarecimentos 
e informações que se f i zerem necessários. 

Ar t i go 2.o — Para efeito de controle do registro e da 
contabilização dos próprios estaduais, as Contador ias Sec
cionais remeterão à P rocurado r i a do Patrimônio I m o b i 
liário os inventários levantados anua lmente pelas depen
dências das Secretar ias de Es tado j un t o às quais f u n 
cionam. 

Ar t i g o 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

A r t i g o 4.o — Rcvogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 10 

de março de 1958. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia efe Estado 
dos Negócios do Governo , aos 10 de março de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

D E C R E T O N. 31.229, DE 10 D E MARÇO D E 195S 

Dispõe sobre admissão de extranumerário. 

J A N T O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go l .o — F i c a a Secre tar ia de Estado dos Negó

cios da Segurança Pública autor i zada, como medida de 
exceção ao Decreto n . 30712, de 21 de janeiro de 1958, e 
nos termos do art igo 9.o do Decreto n . 27.301, de 22 de 
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laneíro de 195/2, c omb inado , com _ Q .artigo ,5., o, i t em IV , 
"das Disposições Transitórias do njesmõ Decreto, a a d m i 
t i r An ton i o Jus t ino dos Santos p a r a exercer as funções 
de Mar inhe i r o , extranumerário mensal ista . referência 
" 2 2 " (Cr$ 5.800,00), n a Divisão de Po l i c i a Marítima e 
Aérea des Portas do Estado de São Paulo , em c laro de
corrente da dispensa de An ton i o Gonçalves, onerando a 
despesa no corrente ano a verba n. 8.261.9S-1-10-101. 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a d a 
ta, de sua publicação, revogadas as disposições em c o n -
t.ário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 10 
de março de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Car los Eugénio Bittencourt da Fonseca 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo, aos ÍO de março de 1958. 

Car los de Albuquerque Seiffarth v 
D i r e to r G e r a l 

D E C R E T O N . 31.230, D E 10 D E MARÇO v D E 1958 

Cria a 2 .a subdelegacia de polícia do distrito 
c município de Ibirâ, com sede na localidade co
nhecida por Vila Ventura. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go l . o — F i c a c r i ada no distr i to e município de 

Ibirá a 2 .a (segunda) subdelegacia de polícia, com ssde 
na local idade conhec ida por V i l a V e n t u r a . 

A r t i go 2.o — A subdelegacia ova c r i ada e a já ex is
tente no mesmo distr i to terão competência cumula t i va , 
fe i ta a distribuição do serviço de acordo com as conve
niências deste, pelo delegado do município. 

A r t i g o 3.o — Este decreto entrará em vigor na da
ta de sua publicação. 

A r t i g o 4.o — Revogam-se as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 10 
de março de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
i Car los Eugénio B i t t encour t da Fonseca 

Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s , 
! tado dos Negócios do Governo, aos 10 de março de 1958.. 

Carlos de Albuquerque Se i f f a r th 
D i re to r G e r a l 

! D E C R E T O N. 31.231, D E 10 DE MARÇO D E 1958 

Concede "post-mortem" o título de Servidor 
Emérito ao Dr. Domingos Goulart de Faria. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições e 

Cons iderando que o D r . Domingos G o u l a r t de F a r i a , 
falecido a 8 do corrente, exerceu com toda competência 
e dedicação, durante t r i n t a e sete anos, o cargo de Se 
cretário da Facu ldade de M e d i c i n a de São Pau lo , da U n i 
versidade de São Pau lo , 

C o n s i d e r a n d o ' que com a sua exemplar atuação n a 
quele cargo, em tão longo período, prestou, a mais a l ta 
contribuição à administração daquela Facu ldade , 

Cons iderando que é dever do Estado homenagear os 
seus servidores que pelo seu devotamento ao serviço pú
blico, tornaram-se merecedores de admiração e respeito, 

Decreta: 
Ar t i go 1.6 — F i c a concedido, " p o s t - m o r t e m " , ao D r . 

Domingos G o u l a r t de F a r i a . Secretário d a Facu ldade de 
M e d i c i n a , da Un ivers idade de São Pau lo , o t i tu lo de " S e r 
v idor Emérito" .-

A r t i g o 2.o — O presente decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 10 
de março de JflSR. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Faria Lima 
Gabriel Sylvestre Teixeira de Carvalho 

Publ i cado na D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo , aos 10 da março de 1958. 

Carjos de Albuquerque Se i f fa r th 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N. 31.232, D E 10 D E MARÇO DE 1958 

Dispõe sobre Admissão de Extranumerário 
Diarista. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Ar t i g o l . o — F i c a admi t ido como exceção ao dispos

to no decreto n . 29.620, de 9-9-1957, e nos termos do a r 
tigo 12, do decreto n. 27.301, de 22-1-1957. combinado 
com o art igo 5.o, i t em IV , das disposições transitórias do 
refer ido decreto e 79, da L e i n. 4.507, de 31-12-1957. o sr. 
Rober to L i s e E l o r z a pa ra exercer, como extranumerário 
d iar i s ta , com o salário diário de Cr$ 163,30 (cento e ses
senta e três cruzeiros e t r i n t a centavos), funções de Se r 
vente, no Depar tamento do E n s i n o Pro f i ss iona l , c om exer
cício na Esco la A r t e sana l de Oswaldo C r u s . 

A r t i g o 2.o — Este decreto en t r a ra em vigor n a data 
da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado ds São Pau lo , em 10 
de março de 1S58. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de P a u l a Lima 

•Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia ' de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 10 da março ce 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor G e r a l 

D E C R E T O N. 31.233, D E 19 D E MARÇO D E 1958 

Dispõe sobre Admissão de Extranumerário j 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Ar t i go l.o — F i c a admi t ida , como exceção ao dispos

to no decreto n . 29.620, de 9-9-1957, e nos termos do a r 
tigo 12, do decreto n . 27.301, de 22-1-1957. corrb inado 
com o art igo 5.o, i t e m IV , das disposições transitórias do 
referido decreto, d . D u l c e l i n a A lves pa ra exercer, cemo 
extranumerário d iar i s ta , com o salário diário de CrS 
163,30 (cento e sessenta e três c inze iros e t r i n t a c en ta 
vos), funções de Servente, no G r u p o Esco la r "A l va r es de 
Azevedo", n a Cap i t a l , em claro decorrente da dispensa de 
M a r i a do Carmo de Souiaa, por decreto de 13, publ icado a 
14-2-1958. 

A r t i go 2.0 — Este decreto entrará em vigor n a data 
da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 10 
de março de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 10 de março de 1953. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

D E C R E T O N . S L i U f t j D E 28. D E F E V E R E I R O D E 1958 

Dispõe sobre admissão de extranumerário dia
rista. 

Retificação 
Onde se lê: 
A r t i g o l . o — F i c a a d m i t i d a como exceção.. . " O l g a 

De l f ino R o d r i g u e s . . . , 
Le ia - se : 
Ar t i go l . o — F i c a a d m i t i d a como- exceção . . . " O l g a 

D e l f i n i . . . 

D E C R E T O N. 31.127, D E 2S D E F E V E R E I R O D E 1958 

Dispõe sobre admissão de extranumerários 
measalibtas. 

Retificação 
Onde se lê: 
Ar t i g o l . o — F i c a m admit idos como exceção ao d i s 

posto. . . " L u i z L a c a t t i . . . " , 
L e i a - se : 
A r t i g o l . o — F i c a m admi t idos como exceção ao d i s 

posto no decreto n . 29.620, de 9-9-1957. . . " L u i z L o c a t t i . . . . 

PALACIO DO GOVERNO 

RESOLUÇÃO N . 908, DE 10 D E MARÇO D E 1958 

Jânio Quadros , Gove rnador do Estado de São Pau lo , 
usando de suas atribuições, 

Reso lve : 
A r t i g o l.o) — O art igo l .o da Resolução n . 888 da 

18 de jane iro de 1958, passa a v igorar, com a seguinte 
redação: 

" F i c a m abonadas, até o máximo cie sessenta dias, as 
fa l tas ao serviço dos servidores públicos que pa r t i c i pa r em 
de romar ias organizadas c u pat roc inadas pela C u r i a M e 
tropo l i tana de São Pau lo , c om destino à Lourdes ( F r a n 
ça) no período tías comemorações cio centenário das apa
rições. 

Parágrafo único — P a r a concessão do abono os i n 
teressados deverão provar mediante documento ema 
nado da C u r i a Me t r opo l i t ana que, de fato, p a r t i c i p a r a m 
da romar ia , com indicação da data de pa r t i da e do r e 
torno a São P a u l o " . 

A r t i g o 2.o) — A presente resolução entrará em vigor 
n a data de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 10 
de março cte 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s 

tado doa Negócios do Govêmo, a o s 10 de março de 1958. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O S D E 10 D O C O R R E N T E 

Prorrogando, em caráter excepcional e nos termos do 
art igo 218 òa " C . L . F . " , o afastamento de Cecília V a s 
conce los , Inspetor de Alunos, extranumerário mensa l i s ta , 
referência 22, do Ins t i tu to Caetano de Campos, da Secre 
t a r i a d a Educação, p a r a sem prejuízo de seus salários e 
demais vantagens de suas funções, cont inuar prestando 
serviços jun to à Assembléia Leg is la t i va do Estado, pelo 
prazo de 365 d ias . 

T o rnando sem efeito, e m v is ta do que consta do p r o 
cesso n . GG-181-58 (4374-58-SSPAS) , o ato cie 29, pu 
bl icado a 31 de jane i ro de 1-958, pelo qual fo i ap l i cada ao 
D r . L u i z Florêncio de Sal les Gomes, Médico, lo tado n o 
Ins t i tu to " A d o l f o L u t z " , a pena de suspensão, p c f 3 dias, 
com fundamento nos artigos 597, I e I II , e 639, ambos 
da C . L . F . 

COMISSÃO D E ACUMULAÇÃO DE CARGOS 

, v l 4 s S U M U L A S D A S DECISÕES 

GG-1497 -56 — A r c h a n j o N i s ta F i l h o — Parecer em 
Recurso . 

GG-3273-57 — Benedi to Rodr igues — Informação 
em Recurso.* 

GG-1123-57 — Oswaldo de Assis — Voto em Recurso . 
GG-354-58 — A l d o F s z z i — Pe.recsr 2570 — Súmula 

da decií-ão: O interessado é médico, lotado n o H o s p i t a l 
M u n i c i p a l d a Pre f e i tura do Município de São P a u l o e 
pretende exercer as funções de Médico Ass is tente do 
Pran to Socorro do H c c p i t a l tías C l in i cas . E ' p e r m i t i d a 
a acumularão. 

GG-3784-57 — A l z i r a do Carmo B o r e l l i - - Pa rece r 
2571 — Súmula da decisão: A interessada é professora 
do G r u p o Esco la r " C a p . J c a q u l m de Mora i s L e m e " , de 
Rincão e lec iona Português e Matemática no C I P E A 
anexo ao mesmo estabelecimento. E ' possível a a c u m u - . 
lação. 

GG-48S6-57 — Hercília L a u r a F e r r a r i — Parecer 
2572 —Súmula da decisão: A interessada é mécica l o 
tada n a Divisão do Pronto Socorro M u n i c i p a l , nesta C a 
p i t a l e pretende exercer as funçõss de mérfico-eoiitratado 
do Serviço de Hosp i t a l , das Clínicas da Facu ldade de M e - ' 
d i c ina de São P a u l o . E ' pe im i t ida a acumulação. 

GG-5610-53 — Oscar de Queiroz Júnior — Parecer , 
2573 — Súmula cia dc-cisão: O interesasdo é técnico de 
laboratório lo tado n a Secção de Agrofeolog ia do I n s t . 
Agronômico de Camp inas , e pretende exercer o cargo de-
professor do magistério secundário e n o r m a l do E s t a d o . 
A consul ta f i ecu sem oltjeto, uma vez que o in t . ressado 
sc exonerou, a pseudo, do cargo de prof . d3 Química do 
C E . de Ccteonde. Nosso parecer é pelo a rqu i vamen to 
do crocesso. 

GG-3G63-57 — Olga Pere i ra Fontao — Parecer 2574 
— Súmula õa decisão: A . i n t e r e s sada é professora apo
sentada e pretende exercer funções de professora do C I P E A 
que func iona no G i n . Es tadua l " A l e x a n d r e F l e m i n g " , de 
Vargem G r a n d ? do S u l . A situação da "interessada não 
é de acumulação; 

GG-667-57 — Agarb Cesar de C a r v a l h o — Parecer 
2575 — Súmula c"a decisão: O interessado é professor 
de Química do Colégio E s t a d u a l de Pirajuí e exerce o 
cargo de Químico, no Inst i tuto Ado l fo L u t z , em B a u r u . . 
E ' regular a acumulação. * • ; . 

GG-C296-55 — José Alves Fe r r e i r a — Parecer 2576 — 
Súmula da decisão: O interessado é professor de M e 
cânica e Eletrotécnica Ap l i cadas e Ensaios de Laboratório 
da Esco la Téenica " F e r n a n d o C e s t a " , de L i n s e exerce 
as funções de Engenheiro da Est rada de Fer ro Noroeste 
do B r a s i l . Ju lgamos possível a acumulação. 

GG-1730-57 Eduardo M a r i n h o M i l l i e t — Parecar 
257 7— Súmula da decisão: O interessado fo i c on t r a 
tado pera. m i n i s t r a r nulas de História G e r a l e do B r a s i l 
e- ds F i loso f ia , no Colégio Es t adua l e Esco la N o r m a l " A n 
tonio F i r m i n o de Proença", nesta C a p i t a l . E ' regu lar , 
a acumulação. ' 

GG-4184-57 — W a l d e m a r da S i l va — Parecer 2578 - * " 
S u m u l a da decisão: C o n s u l t a o interessado, D i re tor de 
G r u p o Esco lar " e professor de Esco la M u n i c i r a l , se, apo
sentado no cargo de diretor, poderá con t inuar como pro
fessor .mun i c i pa l . E ' regu lar a situação uma vez que a 
aposentadoria não c r i a r i a situação de acumulação com 
outro cargo. 

G G — 46-58 — Thomaz Cortez — Parecer 2579 


